
 
 
 
 
 
 
 

 
 

PORTARIA Nº.160

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na f
inciso IX, da Lei Orgânica do Município. 
 
 

 
 

 
 

 
Tornar sem efeito a exoneração de 
matrícula 1002275, lotado (a)  na Secretaria de Educação do Município, 
constante na Portaria nº 898/2024
Boletim Oficial na Edição nº 1.950 
 

 

 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS 

 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº.160/2025de 28 de janeiro de 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

, da Lei Orgânica do Município.  

  RESOLVE: 

Tornar sem efeito a exoneração de BEATRIZ SILVA DE OLIVEIRA TARANTO
matrícula 1002275, lotado (a)  na Secretaria de Educação do Município, 

Portaria nº 898/2024 de 31 de janeiro de 2024, publicada no 
Edição nº 1.950 – fls. 01 de 02 de janeiro de 2025. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

 
 
 
 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

BEATRIZ SILVA DE OLIVEIRA TARANTO, 
matrícula 1002275, lotado (a)  na Secretaria de Educação do Município, 

de 31 de janeiro de 2024, publicada no 
 

 
 

se e Cumpra-se. 


